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Autoria: DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

Assunto: Dispõe sobre a complementação da concessão de auxilio mensal 

financeiro às entidades Associação Crianças de Belém, Centro Social 

São José e Associação Educacional Beneficente Vale da Benção, e clã 

outras providências. 
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de SOROCABA 

Prevista no artigo 118 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a 
medida de liberdade assistida funciona por meio de convênios com Prefeituras e entidades 
assistenciais. Através do programa, adolescentes e familiares são acompanhados por assistentes sociais 
e psicólogos, devendo comparecer a um posto de atendimento para uma avaliação periódica, até que 
complete o atendimento da medida socioeducativa determinada pela justiça. 

Os adolescentes inseridos no programa também contam com o apoio de 
profissionais para ter acesso a cursos profissionalizantes, a realizar matrículas em escolas da rede 
pública, retirar documentos e até procurar emprego. 

Segundo a Fundação Casa, atualmente 406 jovens estão submetidos ao sistema 
de Liberdade Assistida em Sorocaba. Esses meninos e meninas, muitos deles infratores por conta de 
uso de entorpecentes, continuam morando com suas famílias, mas com acompanhamento do Estado, 
por meio de consultas de atendimento e atividades. Com  a mudança, o convênio será firmado 
diretamente com a administração municipal, que receberá um repasse de cerca de R$ 120,00 por 
jovem atendido diretamente da Secretaria de Estado da Assistência Social. 

Para possibilitar a implantação do Programa de Liberdade Assistida, a 
Prefeitura contará com o apoio das entidades assistenciais Associação Crianças de Belém, Centro 
Social São José e Associação Educacional e Beneficente Vale da Benção, que já desenvolvem um 
trabalho de acompanhamento, auxílio e orientação aos adolescentes, bem como às famílias, recebendo 
repasses financeiros mensais do Município e, agora, estenderão esse atendimento àqueles que estão 
inseridos em medida socioeducativa de Liberdade Assistida. 

Para tanto, necessário se faz a complementa* da concessão do auxilio mensal 
financeiro a essas entidades, no valor de R$ 7.000,00 para cada uma, motivo pelo qual, encaminhamos 
o presente Projeto, para apreciação dessa Casa. 

Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, de relevante 
interesse social para o Município, esperamos contar com o imprescindível apoio de Vossa Excelência 
e Dignos Pares para transformação do Projeto em Lei, solicitando que a sua tramitação se dê no 
regime de urgência, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município. 

Ao ensejo, reiteramos à Vossas Excelências, nossos protestos da mais elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 

Ao 
Exmo. Sr. 
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL PA 7732 2010 
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PROJETO DE LEI n4 170/2010 

(Dispõe sobre a complementação da concessão 
de auxilio mensal financeiro às entidades 
Associação Crianças de Belém, Centro Social 
São José e Associação Educacional Beneficente 
Vale da Benção, e dá outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a complementar a concessão do 

auxílio mensal concedido, mediante convênio, às entidades ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM, 
CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ e ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE VALE DA 
BENÇÃO, nos termos da Lei n° 4.458, de 06 de dezembro de 1993, com alterações posteriores, 

conforme segue: 

I - ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM, 10 (dez) parcelas de R$ 7.000,00 

(sete mil reais); 

II - CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ, 10 (dez) parcelas de R$ 7.000,00 (sete mil 

reais); 

III - ASSOC. EDUC. E BENEFICENTE VALE DA BENÇÃO, 10 (dez) 

parcelas de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Art. 2° As entidades beneficiárias ficam obrigadas a prestar contas ao Poder 

Executivo sobre o emprego do auxilio recebido, mediante relatório minucioso, acompanhado de 
documentos comprobatórios dos gastos efetuados, nos termos da Lei n° 4.458/1993. 

Art. 3 0  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

da dotação orçamentária n° 07.01.00 08.244.4029.2125 3.3.50.43.00 APOIO A ENTIDADES DE 
ATENDIMENTO A JUVENTUDE, consignada à Secretaria da Cidadania do Município. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

VIToRuppi 

Prefeito Municipal 
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7- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

7.1 — Objetivo Geral 

Atender e acompanhar adolescentes autores de ato inflacionai, inseridos na medida socioeducativa 
de Liberdade Assistida (art. 112, inciso IV, ECA), visando garantir a esses sujeitos de direitos, um 
processo pedagógico participativo em conjunto com a familia e comunidade, fortalecendo esses 
laços conforme prevê o Estatuto da Criança e do Adolescente na seção V - artigo 118 e 119. 

7. 2 — Objetivos Específicos 

4. • 
Recepcionar e acolher o adolescente e família para informá-los acerca da medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida e realizar Interpretação da Medida; 

• Proceder ao atendimento individual ao adolescente ( SEMANAL); 
• Atender as famílias (individual) mensalmente e sempre que se fizer necessário; 
• Prestar atendimento grupai quinzenal/e ou mensal aos adolescentes e famílias; 
• Orientar o adolescente das consequências do não cumprimento da medida, bem como não se 

envolver em novos atos infracionais; 
• Proceder ao estudo do caso, objetivando conhecer o histórico do adolescente e sua família, 

articulando a rede de serviços local, visando estabelecer um programa de orientação e 
atendimento direcionado e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

• Construir em conjunto, técnico, adolescente e família, o PLANO INDIVIDUAL DE  ATENDIMENTO-PIA,  que subsidiará o acompanhamento da medida, envolvendo a família neste processo; 
• Manter um atendimento documentado e organizado, de maneira que possa facilitar o estudo e a 

avaliação dos casos; 
• - • Organizar e acompanhar grupos reflexivos, promovendo palestras, filmes, debates e discussão 

em grupos com os adolescentes efou suas famílias; 
• Inserir o adolescente em cursos semi-profissionalizantes ou oficinas internas e externas, visando 

o fortalecimento da renda familiar, o possível encaminhamento ao mercado formal e informal de 
trabalho e o desenvolvimento pessoal; 

• Encaminhar e supervisionar o adolescente para: regularização da documentação pessoal, 
escolarização, profissionalização, cultura, saúde, esporte e lazer; 

• Oferecer atividades sócio-educativas com parcerias de instituições como SESI/SESC/Cine 
Sorocaba entre outros. 

• Oferecer aos adolescentes noções ecumênicas. 
• Criar intercâmbio com a rede escolar de ensino, conselhos e demais recursos da comunidade 

visando a cooperação na socialização do adolescente; 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE: 	 PL 170/2010 

Trata-se de PL que "Dispõe sobre a complementação da concessão de auxilio mensal 
financeiro às entidades Associação Crianças de Belém, Centro Social São José e Associação 
Educacional Beneficente Vale da Benção, e dá outras providências", de autoria do Sr. Prefeito 

	

Municipal, o qual solicita a V. Exa., na mensagem do projeto, se imprima o regime de 	• 
urgência na tramitação legislativa, na forma da LOMS. 

Instruem o projeto os inclusos: "Plano de Trabalho-Medida Socioeducativa de Liberdade 
Assistida", da ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM (fls.05/24), "Projeto Girassol-
PASTORAL DO MENOR-CNBB-Centro Social São José" (t7s.25/51). e "Plano de Trabalho-
Assoc.Ed.e Ben.Vale da Bênção-Liberdade Assistida" (t7s..52/79). 

O Art. 1 0 	da proposição refere autorização 	ao Poder Executivo para 
"complementar a concessão do auxilio mensal concedido, mediante convênio, às entidades 
ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM, CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ e ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL E BENEFICENTE VALE DA BENÇÃO', de acordo com a Lei no 4.458/93, 
mencionadas nos incisos I a III, nos valores equivalentes a "dez (10) parcelas de 
R$7.000,00 (sete mil reais)" por entidade; o Art. 2° refere que as entidades beneficiárias 
obrigam-se à "prestar contas" sobre o emprego das verbas recebidas; o Art. 30  refere 
que as despesas para a execução da Lei correrão por conta da dotação orçamentária que 
menciona, "consignada à Secretaria da Cidadania do Municijoict. 

Na mensagem, destaca o sr. Prefeito, conforme excerto seguinte: "...Diante dessa 
municipalização, a Prefeitura de Sorocaba está assumindo neste ano a aplicação das medidas 
socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) a menores de idade infratores da cidade.. .Para possibilitar a 
implantação do Programa de Liberdade Assistida, a Prefeitura contará com o apoio das entidades 
assistenciais Associação Crianças de Belém, Centro Social São José e Associação Educacional e 
Beneficente Vale da Benção, que já desenvolvem um trabalho de acompanhamento, auxilio e orientação aos 
adolescentes, bem como às familias, recebendo repasses financeiros mensais do Municipio e, agora, 
estenderão esse atendimento àqueles que estão inseridos em medida socioeducativa de Liberdade Assistida» 

(t7s.02/03). 

A matéria concerne à autorização legislativa para complementação de repasses de 
recursos públicos em favor das entidades enumeradas no Art. 1 0, 1.17CS. I a III do PL, 
cabendo a cada uma dez (10) parcelas de R$7.000,00 (sete mil reais), que, em 
contrapartida, deverão prestar contas sobre o "emprego do auxilio recebido mediante 
relatório minucioso, acompanhado de documentos comprobatórios dos gastos efetuados", nos 
termos da Lei n° 4.458/93, de iniciativa legislativa exclusiva do Poder Executivo, a exemplo 
de assuntos similares como a celebração de convênios pelo Município, com entidades 
públicas ou privadas, conforme estabelece o art. 61, inc. XIII, da LOMS. 

• 	• 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 170/2010, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que dispõe sobre a complementação da concessão de auxílio mensal 
financeiro às entidades Associação Crianças de Belém, Centro Social 
São José e Associação Educacional Beneficente Vale da Benção, e dá 
outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o José Antonio 

Caldini Crespo, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 28 de abril de 2010. 

ANSETEIM NETO 
Proi 	-e da Comissão 

e 14 
MN e 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 

N°  COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Antonio Caldini Crespo 
PL n° 170/2010 

Trata-se de PL de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
"Dispõe sobre a complementação da concessão de auxilio mensal financeiro às 
entidades Associação Crianças de Belém, Centro Social São José e Associação 
Educacional Beneficente Vale da Benção, e dá outras providências. 

De inicio, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer favorável ao projeto (fls. 80/81). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
pretende autorizar o Poder Executivo a complementar a concessão do auxilio mensal 
concedido, mediante convênio, às entidades Associação Crianças de Belém, Centro 
Social São José e Associação Educacional Beneficente Vale da Benção, nos termos da 
Lei n° 4.458/93, no valor de 10 (dez) parcelas de R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensais 
para cada uma. 

A proposição está condizente com nosso direito positivo (art. 
61, XIII da LOMS) e a sua aprovação dependerá de voto favorável da maioria dos 
Vereadores presentes à sessão, considerada a necessidade da presença da maioria dos 
membros desta Casa (art. 162 do RIC). 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 29 de abril de 2010. 

NETO 
te 

JOSÉ ANTO 10 CA 1,DINI CRESPO 
Membro-Relator 

1 

fS 

A 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei tf 170/2010, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que dispõe sobre, a complementação da concessão de auxilio 
mensal financeiro às entidades Associação Crianças de Belém, 
Centro Social São José e Associação Educacional Beneficente Vale 
da Benção, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 29 de abril de 2010. 

_ 

C 

• 	- -- IZtDI "Cii-RITO CORREIA 
Membro 	 It 

:NO 
Este impresso foi confeccionado 

Cem P•Pel 100% reciclado. 
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Sorocaba, 18 de junho de 2010. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos 	encaminhando 	a 	Vossa Excelência, os 

Autógrafos n.% 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 

173, 174, 175, 176 e 177/2010, aos Projetos de Lei n°58, 45, 238, 239, 128, 227, 228, 

170, 	202, 226/2010, 	539/2009, 	181, 	71, 	234, 	65, 	60, 07, 189 e 178/2010, 

respectivamente, já aprovados em definitivo por este Legislativo. 

subscrevemo-nos, 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

Atenciosamente 

MÁRIO MART MARINHO JÚNIOR 
Presikente 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
DouroR VITOR LIPPI  
Digníssimo Prefeito Municipal 
SOROCABA  

EM* impresso foi confeccionada 
com papal 100% reciclado. 
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N° 
	 AUTÓGRAFO N° 166/2010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	DE 2010 

Dispõe sobre a complementação da concessão de 
auxilio mensal financeiro às entidades Associação 
Crianças de Belém, Cenho Social São José e 
Associação Educacional Beneficente Vale da Benção, 
e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 170/2010 DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
complementar a concessão do auxilio mensal concedido, mediante convênio, às 
entidades ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM, CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ e 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE VALE DA BENÇÃO, nos 
termos da Lei n° 4.458, de 06 de dezembro de 1993, com alterações posteriores, 
conforme segue: 

I - ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM, 10 (dez) parcelas 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais); 

II - CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ, 10 (dez) parcelas de R$ 
7.000,00 (sete mil reais); 

III - ASSOC. EDUC. E BENEFICENTE VALE DA BENÇÃO, 10 
(dez) parcelas de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

• % 

Este ~esse foi confecaonado 
com papel 100% reciclado 
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N° 	 Art. 2° As entidades beneficiárias ficam obrigadas a prestar 
contas ao Poder Executivo sobre o emprego do auxílio recebido, mediante relatório 
minucioso, acompanhado de documentos comprobatórios dos gastos efetuados, nos 
termos da Lei n° 4.458/1993. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta da dotação orçamentária n° 07.01.00 08.244.4029.2125 3.3.50.43.00 
APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A JUVENTUDE, consignada à 
Secretaria da Cidadania do Município. 

1\ Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 	. 

Rosa/ 

Este Impresso foi confeccionado 
com PIOS 100% reclelado. 
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N° 	"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 25 DE JUNHO DE 2010 / N" 1.427 
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(Processo IV' 7.732/2010) 	 Art. 3° As despesas decorrentes da execução da 
LEI N° 9.187, DE 22 DE JUNHO DE 2 010. 	presente Lei correrão por conta da dotação 

• orçamentária 	n° 	07.01.00 	08.244.4029.2125 
(Dispõe sobre a complementação da concessão de 	3.3.50.43.00 	APOIO 	A 	ENTIDADES 	DE 
auxílio mensal financeiro às entidades Associação 	1  ATENDIMENTO A JUVENTUDE, consignada à 
Crianças de Belém. Centro Social São José e 	Secretaria da Cidadania do Município. 
Associação Educacional Beneficente Vale da 	Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
Benção, e dá outras providências). 	 publicação. 
Projeto 	de 	Lei 	n° 	170/2010 	- 	autoria 	do 
EXECUTIVO. 	 Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 010, 

	

i A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu 	355° da Fundação de Sorocaba. 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 	 VITOR LIPPI 
complemèntar a concessão do auxílio mensal 	 Prefeito Municipal 
concedido, mediante convênio, às entidades 
ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM, 	LUIZ ANGELO VERRONE QUTLICI 
CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ e ASSOCIAÇÃO 	Secretário de Negócios Jurídicos 
EDUCACIONAL E BENEFICENTE VALE DA 	. 
BENÇÃO, nos termos da Lei n° 4.458, de 06 de 	CARLOS EUGEMO GARCIA LAINO 
dezembro de 1993, com alterações posteriores, 	Secretário de Governo e Planejamento 
conforme segue: 	 em substituição 
I - ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM, 10 
(dez) parcelas de R$ 7.000,00 (sete mil reais); 	FERNANDO MITSUO FURUKAWA 
II - CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ, 10 (dez) parcelas 	 Secretário de Finanças 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais); 
III - ASSOC. EDUC. E BENEFICENTE VALE 	MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA 
DA BENÇÃO, 10 (dez) parcelas de R$ 7.000,00 	 Secretária da Cidadania 
(sete mil reais). 
Art. 2° As entidades beneficiárias ficam obrigadas 	Publicada na Divisão de Controle de Documentos 
a prestar contas ao Poder Executivo sobre o 	 e Atos Oficiais, na data supra. 
emprego do auxílio recebido, mediante relatório 
minucioso, 	acompanhado 	de 	documentos 	SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
comprobatórios dos gastos efetuados, nos termos 	Chefe da Divisão de Controle de Documentos e 
da Lei n° 4.458/1993. 	 Atos Oficiais 

cimaiv 	ithICIMSC 1E REAE:.: 
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Sarucaba, 16 de Abril de 2 010. 

. 
1 	 SEJ-DCDAO-PL-EX- 40 /2010. 

(Processo n" 7.732,2010) 

Senhor Presidente: 

Temos a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Exceléricia e 
Nobres Pares. o incluso Projeto dc Lei que dispõe sobre a cotnplementação de auxilio mensal 
financeiro ãs eruidadiN Associação Criança. de Belém, Centro Social São José e Associação 
Educacional c Beneficente Vale da Benção, e dá outras providencias. 

Como é do conhecimento de todos, o Governo do Estado de São Paulo 
municipalizam oficialmente a partir tk janeiro deste ano, o atendimento a jovens infratores que 
cumprem pena em liberdade assistida. 

Através dessa municipalização. desde primeiro de janeiro do corrente ano. é de 
rraponsabilidade integral das Prefeituras, o atendimento a jovens infrator. que cumprem pena em 	 , 
regime dc liberdade assistida. 

Diante dessa inunicimilizacão. a Prefeitura de Sorocaba esta assomado neste - 	 • 	• 	• 
ano, a aplicação das medidas socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) a menores de idade 
infratores fia cidade. 

A Fundação Casa, antiga PEHEM, encerrou em 31 de dezembro de 2009, sua 
atuação neste tipo de auaidimcnto Com isso, Cento e vinte prefeituras já as.suminim esse tipo de 
,traballio e as demais terão que fazê-lo ainda este ano • A Fundação Casa continuará respormivel pelas 
medidas dc interação c semilibiadado e pelo apoio e superviaão técnica das medidas em regime 
aberto junto aos municípios. 

A tninsferência para o Município do Programa de Liberdade Assistida tem o 
objetivo de melhorar o SetViÇO prestado através do programa, que hoje atende cerca de 13 mil 
adolescentes cm todo o Estado de São Paulo. Com  isso. os adolescentes ficarão mais próximos dm: 
serviços municipais, o que, com Cene7.4, vai melhorar o atendimento aos jovens que cumprem 
liberdade assistida. 

A inedida facilita a aplicação de uma politica social estadual e dinamiza o 
atendimento dos infratores através da descentralização. O grande objetivo é permitir que aquele jovem 
infrator que não seja violento, possa ser cuidado em meio aberto, possa ter um plano de vida novo, em 
conjunto com as políticas do Municipio. de tal tonna que sejam evitadas interna0es. 

A municipalização atende as diretrizes estabeleeidas pelo SiNASE (Sistema 
Nacional de Atendimento Sócio educativo) e pelo SUAS (Sistema Único da Assistencia Social) 
Ambos preconizam que O atendimento em meio aberto, que é o caso da liberdade assistida. seja 
executado pelas -Prefeituras — os Estados, conforme os dois sistemas, ficam responsáveis pelas 
medidas socioeducativas de internação e semi-liberdade. 

sso foi confeccionado 
,e1100% reciclado. 

ug.  
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• SEJ-DCDAO-PL-EX- 40 /2010 - fis. 2. 

Prevista no artigo 118 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 3 
medida de liberdade assistida funciona por meio dc convénios com Prefeituras e entidades 
:assistenciais. Através do programa. adolescentes e familiares são acompanhados por assistentes sociais 
e psieúlogas, devendo comparecer a um posto de atendimento para uma avaliação periódical. até que • 

• complete o atendimento da medida socioeduuniva determinada pela justiça. 

1 
Os- adolescentes inseridos no programa lambem contam com o apoio de 

• profissionais para ter acesso a cursos profissionalizantes, a realizar matriculas cm escolas da rede 

	

1 	 pública, retirar documentos c até procurar emprego. 	 1 

Segundo a Fundação Casa, atualmente 406 jovens caão submetidos ao sistema 

I
de Liberdade Assistida cm Sorocaba. Esses meninos e meninas, muitas deles infratores por conta de 
aso de entorpecentes, continuam morando com suas famílias, mas com acompanhamento do Estado, 

• por meio de consultas de atendimento e atividades. Com  a mudança, o convénio será firmado 
diretamente com a administração municipal, que receberá um repasse de cerca de RS 120.00 por 
justai& atendido diretamente da Secretaria de Estado da Assisténeia Social 

• 
Para possibilitar a implantação do Programa de Liberdade Assistida. a 

Prefeitura contará coro o apoio das entidades assistenciais Associação Crianças de Belém, Centro 	 1 

Social São José e AsilociaçÃo Educacional c Beneficente Vale da Benção, que já desenvolvem um 	 • 
• trabalho de acompanhamento, auxilio c orientação aos adolescentes, bem como às famílias, recebendo 

repasses financeiros mensais do Município e, agora, estenderão esse atendimento àqueles que estão 
• inseridos cm medida socioeducativa de Liberdade Assistida. 

1Para tanto, necc,sário se faz a complememação da concessão do auxilia massal 
financeiro a essas entidades, no valor de RS 7.000.00 para cada uma, motivo pelo qual, encaminhamos 

• o presente Projeto, para apreciação dessa Casa. 

Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, de relevante 

•
interesse social para o Município, esperamos contar com o impreseindivel apoio de Vossa Exceléncia 	 • 
e Dignos Pares para transformação do Projeto em Lei, solicitando que a sua tramitação se de no 
regime de urgèneia, conforme estabelecido na Lei Orgánica do Município. 

• Ao ensejo, reiteramos à Vossas aceléncias, nossos protestos da roais elevada 

	

1 	 estima e consideração. 	 1 

• Atenciosamente. 

VITOR LIPP1 4 

	

1 	 Prefeito Municipal‘ 

Ao 

	

1 	 Esmo. Sr. 	 1 
MARIO MARTE MAR 1N110 JÚNIOR 

• DD. Presidente da atmara Municipal de 

	

1 	
SOROCABA 
PI. PA  7732 201t1 • 

• 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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(Processo 

LEI N° 9.187, DE 22 DE JUNHO DE 2010.   

(Dispõe sobre a complementação da concessão de 
auxilio mensal financeiro às entidades Associação 
Crianças de Belém, Centro Social São José e 
Associação Educacional Beneficente Vale da Benção, 
e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 170/2010 — autoria do 
EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a complementar a concessão do auxilio 
mensal concedido, mediante convênio, às entidades ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM, 
CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ e ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE VALE DA 
BENÇÃO, nos termos da Lei n° 4.458, de 06 de dezembro de 1993, com alterações posteriores, 
conforme segue: 

I - ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM, 10 (dez) parcelas de R$ 7.000,00 
(sete mil reais); 

II - CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ, 10 (dez) parcelas de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais); 

III - ASSOC. EDUC. E BENEFICENTE VALE DA BENÇÃO, 10 (dez) parcelas 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Art. 2° As entidades beneficiárias ficam obrigadas a prestar contas ao Poder 
Executivo sobre o emprego do auxilio recebido, mediante relatório minucioso, acompanhado de 
documentos comprobatórios dos gastos efetuados, nos termos da Lei n° 4.458/1993. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da 
dotação orçamentária n° 07.01.00 08.244.4029.2125 3.3.50.43.00 APOIO A ENTIDADES DE 
ATENDIMENTO A JUVENTUDE, consignada à Secretaria da Cidadania do Município. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 010, 355° da Fundação de Sorocaba. 

C 

VITOR LIPP1 
Prefeito Municipal 

Xi- 



ANGELO VERRONE QU1LICI 
tário de Negócios Jurídicos 
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trib.=  a 

Lei n°9.187, de 22/6/2010 — fls. 2. 

CARLOS EUGENÍO GARCIA LAINO 
Secretário de Governo e Planejamento 

em substituição 

, 

FERNANDO MITSUO FURU1CAWA 
Secretário de Finanças 

MARIA JOSÉ DE 	IDA LIMA 
Secretária da Cidadania 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

cit 

SOLANGE APARE 
Chefe da Divisão de Controle 

V1NI LLAMAS 
entos e Atos Oficiais 
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Surocaba, 16 de Abril de 2 010. 

SEJ-DCDAO-PL-EX- 40 /2010. 

(Processo e 7.732/2010) 

Senhor Presidente: 

Temos a honra dc encaminhar à apreciação a deliberação de Vossa Exceléncia e 

Nobres Pare& o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a complementasào de auxílio mensal 

financeiro às entidades Associação Crianças de Belém, Centro Social São José e Associação 
Educacional e Beneficente Vale da Benção. e da otaras pmvidbicias. 

Como é do conhecimento de todas, o Governo do Estado de São Paulo 
municipalizou oficiabnente a partir de janeiro deste ano, o atendimento a jovens infratores que 

cumprem pena em liberdade assistida. 

Através dessa municipalização, desde primeiro de janeiro do Carente ano, é de 

responsabilidade integral das Prefeituras, o atendimento a jovem infratores que cumprem pena em 

regime de liberdade assistida. 

Diante dessa municiprdização, a Prefeitura de Sorocaba esta assumindo neste 

ano, a aplicação das medidas sociooducativas de Liberdade Assistida (LÃ) a maiores de idade 

infratores na cidade. 

A Fundação Casa, antiga FEBEM, encerrou em 31 de dezembro de 2009. sua 

~aça° neste tipo de atendimento. Com  isso, cento e vinte prefeituras já assumiram esse tipo de 

trabalho e as demais terão que faza-Io ainda este ano. A Fundação Casa continuará responsável pelas 

medidas de internação e semiliberdade e pelo apoio e supervisão técnica das 
medidas em regime 

aberto junto aos municípios. 

A transferência para o Município do Programa de Liberdade Assistida tem o 

objetivo de melhorar o serviço prestado através do programa, que hoje atende certa 
de 15 mil 

adolescentes cai todo o Estado de São Paulo. Com  isso, os adolescentes ficarão mais próximos dos 

serviços municipais. o que, com certeza, vai melhorar o atendimento 206 jovens que cumprem 

liberdade assistida. 

A medida facilita a aplicação de uma politica social estadual e dinamiza o 

atendimento dos infratora através da descentralização. O grande objetivo é permitir que aquele jovem 

infrator que não seja violento, possa ser cuidado em meio abato, possa ter um 
plano de vida novo, em 

conjunto com as pollticas do Municipio, da tal forma que sejam evitadas internações. 

A immicipalização atende as &arilo estabelecido pelo SINASE (Sistema 

Nacional de Atendimento Sócio educativo) e pelo SUAS (Sistema Único da Assistência Social). 
Ambos preconizam que o atendimano em meio abato, que 6 o caso da liberdade assistida, seja 
escrutado pelas Prefeituras - os Estados, conforme os dois sistemas, ficam responsáveis pelas 

medidas socioeducativat de internação e semi-liberdade. 
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SEJ-DCDAO-PL-EX- 40/2010  - Os 2. 

Prevista no artigo 118 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a 
medida de liberdade assistida funciona por meio de convênios caiu Prefeituras e entidades 
assistenciais. Através do programa, adolescentes e familiares do acompanhados por assistentes sociais 
e psicólogos, devendo companxer a um posto de atendimento para uma avaliação periódica, até que 
complete o atendimento da medida sociocducativa detem:tirada pela justiça. 

Os adolescentes inseridos no programa também contam com o apoio de 
profissionais para ter acesso • cursos prolissionalizantes, a realizar matriculas em escolas da rede 
pública, retirar documentos e até procurar emprego. 

Segundo a Fundação Casa, atualmente 406 jovens estão submetidos ao sistema 
de Liberdade Assistida em Sorocaba. Esses meninos e meninas. muitos deles infratores por conta de 
uso de entorpecentes, continuam morando com suas famílias, mas com acompanhamento do Estado. 
por meio de consultas de atendimento e atividades. Com  a mudança, o convênio será fumado 

diretamente com • administraçao municipal, que receberá um repasse de cata de RS 120.00 por 
jovem atendido diretamente da Secretaria de Estado da Assistência Social. 

Para possibilitar a implantação do Programa de Liberdade Assistida, a 
Prefeitura contará com o apoio das entidades assistenciais Associação Crianças de Belém, Centro 
Social Sào José e Associado Educacional e Beneficente Vale da Bendo, que já desenvolvem um 
trabalho de acompanhamento, auxilio e orientado aos adolescentes, bens como às famílias. recebendo 
repasses financeiros mensais do Município e, agora, estenderão esse atendimento àquela que estio 
inseridosem medida sociooducativa de Liberdade Assistida. 

Para tanto, necessário se faz a complementação da concessão do auxilio mensal 
financeiro a essas entidades, no valor de RS 7.000,00 para cada uma, inativo pelo qual, encaminhamos 
o presente Projeto, para apreciado dessa Casa. 

Estando dessa forra plenamette justificada a presente proposição, de relevante 
Interesse social para o Município, esperamos contar com o imprescindível apoio de Vossa EXCElét1Ci• 

e Dignos Pares para transformação do Projeto em Lei, solicitando que a sua tramitação se de no 
regime de urgência, conforme estabelecido na Lei °Tania do Município. 

Ao ensejo, reiteramos à Vossas Excelências, nossos protestos da mais elevada 
estima c consideração. 

Atenciosamente. 

Ao 
Esmo. Sr. 
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
sOROCABA 
PIPA 7732 2010 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal' 
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